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SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

ATO Nº 3972/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no 
uso de suas atribuições legais e, nos termos do Art.14 
da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, 
resolve:

L O T A R

A servidora ANA NETE AZEVEDO DANTAS,  matricula 
nº 300063350, ocupante do Cargo de Professor Classe 
C, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Estado da Educação/RO, no Gabinete da Deputada 
Ieda Chaves, a contar 02 de julho de 2025.

Porto Velho, 17 de julho de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0500374

ATO Nº 3974/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no 
uso de suas atribuições legais e, nos termos do Art.14 
da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, 
resolve:

A L T E R A R

O Cargo em Comissão do servidor  ANTONILSON  
DA SILVA MOURA,   matrícula nº 200177174, 
para Assessor Especial, codigo AE-02, do Gabinete 
do Superintendente de Tecnologia da Informação, a 
contar de 16 de julho de 2025.

Porto Velho, 17  de julho de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0500427

ATO Nº 3977/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso 
de suas atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC 
nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

BEATRIZ ARAUJO DA SILVA,   para exercer o Cargo 
de Provimento em Comissão de Assessor de Direção, 
código AS-07, na  Gerência de Rádio e Imagem - 
Superintendência de Comunicação Social, a contar de 
17 de julho de 2025.

Porto Velho, 17 de julho  de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0500500
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ATO Nº 3969/2025/SEC-RH/ALERO

O   SECRETÁRIO   GERAL   DA   ASSEMBLEIA   
LEGISLATIVA   DO   ESTADO   DE RONDÔNIA, no 
uso de suas atribuições legais e, nos termos do Art.13 
da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, 
resolve:

E X O N E R A R

ERIKA CRISTINA DA SILVA, do Cargo de Provimento 
em Comissão de Assessor de Direção, código AS-06, 
da Divisão de Publicações e Anais, do Departamento 
Legislativo - Secretaria Legislativa, a contar de 01 de 
julho de 2025.

Porto Velho, 17 de julho 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0500364

ATO Nº 3970/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso 
de suas atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC 
nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

BRUNA ORFANIDES FURTADO,  para exercer o 
Cargo de Provimento em Comissão de Assessor de 
Direção, código AS-03, na Divisão de Publicações e 
Anais, do Departamento Legislativo - Secretaria 
Legislativa, a contar de 17 de julho de 2025.

Porto Velho, 17 de julho  de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0500366

ATO Nº 3980/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA   , no 
uso de suas atribuições legais e, nos termos do Art.14 
da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, 
resolve:

N O M E A R

CASSIA DA SILVA BARBOSA,   para exercer o Cargo 
de Provimento em Comissão de Assessor de Direção, 
código AS-07, na Gerência de Rádio e Imagem - 
Superintendência de Comunicação Social, a contar de 
17 de julho de 2025.

Porto Velho, 17 de julho  de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0500516

ATO Nº 3983/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso 
de suas atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC 
nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

CLEUDINELIS  DE  CASTRO  SANTOS  BIRKHANN,  
para exercer  o Cargo  de Provimento  em Comissão 
de Assessor Parlamentar, código AP-13, no Gabinete 
da 4ª Secretaria -Deputado Marcelo Cruz, a contar de
17 de julho de 2025.

Porto Velho, 17 de julho  de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0500536

ERRATA Nº 0499656/2025/SEC-RH/ALERO

No Diário  Ofi cial  da Assembleia  Legislativa  nº 130,  
publicado  no dia 16 de julho  de 2025, promovendo 
a seguinte alteração no ATO Nº3964/2025-SEC-RH/
ALERO.

ONDE SE LÊ:

CREUZA MASSUQUETO FRANÇA.

LEIA-SE:

CLEUZA MASSUQUETO FRANÇA.

Porto Velho-RO, 17 de julho de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0499656

ATO Nº 3984/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso 
de suas atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC 
nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

DENISE  SILVA  OLIVEIRA  ROCHA,   para  exercer  
o  Cargo  de  Provimento  em  Comissão  de Assessor 
de Direção, código AS-07, na Gerência Financeira - 
Secretaria de Finanças, a contar de 17 de julho de 
2025.

Porto Velho, 17 de julho  de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0500538

VIDE ORIGINAL https://transparencia.al.ro.leg.br/Diario/
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ATO Nº 3976/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no 
uso de suas atribuições legais e, nos termos do Art.14 
da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, 
resolve:

A L T E R A R

O Cargo em Comissão do servidor  ENEY LORENA 
MIRANDA PINTO,  matricula nº 200177221, para 
Gerente Financeiro, código DAS-04, da Secretaria de 
Finanças, a contar de 16 de julho de 2025.

Porto Velho, 17  de julho de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0500436

ATO Nº 3978/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso 
de suas atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC 
nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

ENZO EXPEDITO ALMEIDA SILVA, para exercer o 
Cargo de Provimento em Comissão de Chefe de Divisão 
de Estudos, Pesquisas e Informações Legislativas, 
código DAS-06, da Coordenadoria de Estudos, Pesquisas 
e Informações Legislativas - Secretaria Legislativa, a 
contar de 17 de julho de 2025.

Porto Velho, 17 de julho  de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0500505

ATO Nº 3975/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no 
uso de suas atribuições legais e, nos termos do Art.14 
da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, 
resolve:

A L T E R A R

A lotação  da  servidora  ERIKA  DA  SILVA  MACIEL  
GONÇALVES,    matricula  nº  200177479, Assessor de 
Direção, para a Coordenadoria de Estudos, Pesquisas 
e Informações Legislativas - Secretaria Legislativa, a 

contar de 16 de julho de 2025.

Porto Velho, 17  de julho de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0500431

ATO Nº 3981/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso 
de suas atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC 
nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

FRANCISCO   UBIRAJARA  UCHOA  REBOUÇAS,  
para  exercer  o  Cargo  de  Provimento  em Comissão 
de Assessor de Direção, código AS-07, na Gerência 
Financeira - Secretaria de Finanças, a contar de 17 
de julho de 2025.

Porto Velho, 17 de julho  de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0500519

ATO Nº 3966/2025/SEC-RH/ALERO

O  SECRETÁRIO-GERAL  DA  ASSEMBLEIA  
LEGISLATIVA  DO        ESTADO  DE RONDÔNIA, 
no uso de suas atribuições legais e, nos termos da 
Resolução n° 461, de 13 de novembro de 2019, e, 
conforme o Memorando nº 0499631/2025/GDEP-
LAERTE GOMES/ALERO, resolve:

TORNAR SEM EFEITO

O ATO Nº 3965/2025-SEC-RH/ALERO de 16/07/2025, 
publicado no Diário Ofi cial da ALE/RO nº 130 em de 
16 julho de 2025, que nomeou o servidor GABRIEL 
MUNHOZ ANDRADE .

Porto Velho, 17 de julho de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0499669

ATO Nº 3971/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso 
de suas atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC 
nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

VIDE ORIGINAL https://transparencia.al.ro.leg.br/Diario/
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GABRIEL MUNHOZ ANDRADE,  para exercer o 
Cargo de Provimento em Comissão de Diretor de
Departamento de Rádio e TV, código DAS-05, da 
Superintendência de Comunicação Social, a contar de 
17 de julho de 2025.

Porto Velho, 17 de julho  de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0500367

ATO Nº 3967/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no 
uso de suas atribuições legais e, nos termos do Art.14 
da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, 
resolve:

A L T E R A R

O Cargo em Comissão da servidora  ISABELLE 
MARQUES SCHITTINI DALL IGNA,  matricula nº 
100021036,  para Coordenador  de Estudos,  Pesquisas  
e Informação  Legislativa,  código DAS-04-B,  da 
Secretaria Legislativa, a contar de 16 de julho de 2025.

Porto Velho, 17  de julho de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0500261

ATO Nº 3968/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no 
uso de suas atribuições legais e, nos termos do Art.14 
da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, 
resolve:

A L T E R A R

O Cargo em Comissão do servidor  JOSE CICERO 
DUTRA DE MOURA,  matrícula nº 200178279, para 
Gerente de Rádio e Imagem, código DAS-04, da 
Superintendência de Comunicação Social, a contar de 
16 de julho de 2025.

Porto Velho, 17  de julho de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0500282

ATO Nº 3982/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso 
de suas atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC 
nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

JOSELIA  PAGANI  FERREIRA,  para exercer o Cargo 
de Provimento  em Comissão  de Assessor Parlamentar, 
código AP-25, no Gabinete da 4ª Secretaria - Deputado 
Marcelo cruz, a contar de 17 de julho de 2025.

Porto Velho, 17 de julho  de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0500534

ATO Nº 3979/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso 
de suas atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC 
nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

MATHEUS  FELIPE  ALVES  VEIGA DE ALMEIDA,   
para exercer  o Cargo  de Provimento  em Comissão 
de Assessor de Assessor de Direção, código AS-07, na 
Gerência de Rádio e Imagem -Superintendência  de 
Comunicação Social, a contar de 17 de julho de 2025.

Porto Velho, 17 de julho  de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0500512

ATO Nº 3973/2025/SEC-RH/ALERO

O   SECRETÁRIO-GERAL   DA   ASSEMBLEIA   
LEGISLATIVA   DO   ESTADO   DE RONDÔNIA, 
no uso de suas atribuições legais e, nos termos da 
Resolução n° 461, de 13 de novembro de 2019, 
resolve:

D E S I G N A R:

A servidora  NUTIELLA TELES MOREIRA , matricula 
nº 100021084, ocupante do Cargo de Assistente 
Legislativo, para responder pela Gerência de Apoio 
ao Processo Legislativo, no período de 15/07/2025 a 
29/07/2025.

Porto Velho, 17 de julho de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0500383

VIDE ORIGINAL https://transparencia.al.ro.leg.br/Diario/
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ATO DE DIÁRIA Nº 0500000/2025/SEC-RH/COO-PREV/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 06 (seis) diárias aos servidores abaixo relacionados, pelo deslocamento via transporte terrestre de Porto 
Velho/RO aos municípios de Vilhena, Cabixi, Chupinguaia e Cerejeiras/RO, no período de 18/07/2025 a 23/07/2025, 
para acompanhar o Deputado Estadual Edevaldo Neves, bem como conduzir o veículo durante visitas nas associações e 
lideranças locais, no cumprimento de agenda parlamenta, conforme processo nº 100.047.000318/2025-65.

Matrícula Nome Cargo Lotação
200174345 Joao Ferreira da Silva Filho Assessor de Segurança Assessoria de Segurança
200176406 Rubens Nonato Matias Junior Assessor de Segurança Assessoria de Segurança

Porto Velho, 17 de julho de 2025.
  

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário-Geral
SEI nº 0500000

ATO DE DIÁRIA Nº 0499951/2025/SEC-RH/COO-PREV/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 07 (sete) diárias ao Deputado Estadual Ismael Crispin Dias, cadastro nº 200165397, pelo deslocamento via 
transporte aéreo de Porto Velho/RO a Boston/EUA, no período de 02/08/2025 a 08/08/2025, para compor a delegação 
da UNALE, onde participará da próxima Conferência Legislativa Anual da National Conference of State Legislatures NCSL, 
conforme processo nº 100.511.000198/2025-72.

Porto Velho, 17 de julho de 2025.
  

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário-Geral
SEI nº 0499951

ATO DE DIÁRIA Nº 0499962/2025/SEC-RH/COO-PREV/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 07 (sete) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte aéreo de Porto Velho/RO 
a Boston/EUA, no período de 02/08/2025 a 08/08/2025, para acompanhar e assessorar o Deputado Estadual Ismael 
Crispin, na Conferência Legislativa Anual da National Conference of State Legislatures NCSL, conforme processo nº 
100.511.000198/2025-72.

Matrícula Nome Cargo Lotação
200172366 Luiz Gonçalves Filho Chefe de Gabinete Gabinete Deputado Ismael Crispin

Porto Velho, 17 de julho de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário-Geral
SEI nº 0499962
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ATO DE DIÁRIA Nº 0499813/2025/SEC-RH/COO-PREV/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 05 (cinco) diárias as servidoras abaixo relacionadas, pelo deslocamento via transporte aéreo de Porto Velho/
RO a Maceió/AL, no período de 28/07/2025 a 01/08/2025, para participar no “3º Congresso de Contratações Públicas 
do Nordeste, visando aprimorar conhecimentos relacionados à Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei nº 14.133/2021), 
bem como às melhores práticas de execução contratual, fi scalização e gestão de materiais e serviços, conforme processo 
nº 100.172.000086/2025-18.

Matrícula Nome Cargo Lotação
200177015 Gisely Beck Gonçalves Salton Superintendente de Logística Gabinete da Superintendência 

de Logística
200177170 Vanessa Franco Alves Assessor Especial Secretaria Administrativa

Porto Velho, 17 de julho de 2025.
  

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário-Geral
SEI nº 0499813

ATO DE DIÁRIA Nº 0499767/2025/SEC-RH/COO-PREV/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 06 (seis) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de Nova Mamoré 
aos municípios de Itapuã do Oeste, Buritis, Campo Novo, Rio Crespo, e Cujubim/RO, no período de 21/07/2025 a 
26/07/2025, que irá conduzir o veículo que transportará a equipe, para acompanhar a entrega de recursos referente a 
Emenda Parlamentar, conforme processo nº 100.008.000002/2025-30.

Matrícula Nome Cargo Lotação
200178348 Gustavo Alexandre Farias de 

Oliveira
Assessor Parlamentar Gabinete da 4º Secretária

Porto Velho, 17 de julho de 2025.
  

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário-Geral
SEI nº 0499767

ATO DE DIÁRIA Nº 0499781/2025/SEC-RH/COO-PREV/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 06 (seis) diárias a servidora abaixo relacionada, pelo deslocamento via transporte terrestre de Nova Mamoré aos 
municípios de Itapuã do Oeste, Buritis, Campo Novo, Rio Crespo, e Cujubim/RO, no período de 21/07/2025 a 26/07/2025, 
para acompanhar a entrega de recursos referente a Emenda Parlamentar, conforme processo nº 100.008.000002/2025-
30.

Matrícula Nome Cargo Lotação
200176686 Edivania Gonçalves Da Silva Assessor Executivo Gabinete de Presidência

Porto Velho, 17 de julho de 2025.
  

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário-Geral
SEI nº 0499781
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ATO DE DIÁRIA Nº 0499784/2025/SEC-RH/COO-PREV/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 06 (seis) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de Nova Mamoré aos 
municípios de Itapuã do Oeste, Buritis, Campo Novo, Rio Crespo, e Cujubim/RO, no período de 21/07/2025 a 26/07/2025, 
que será responsável pelos registros fotográfi cos, produção de mídias e cobertura audiovisual das atividades realizadas, 
garantindo a documentação completa e precisa de toda a agenda ofi cial, conforme processo nº 100.008.000002/2025-
30.

Matrícula Nome Cargo Lotação
200179077 Arthur Cesar Lima Gusmão Assessor Parlamentar Gabinete da 4ª Secretaria

Porto Velho, 17 de julho de 2025.
  

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário-Geral
SEI nº 0499784

ATO DE DIÁRIA Nº 0500071/2025/SEC-RH/COO-PREV/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 03 (três) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de Porto Velho/RO 
ao município de São Francisco do Guaporé/RO, no período de 21/07/2025 a 23/07/2025, para representar o Deputado 
Estadual Ismael Crispin na 5ª Conferência Municipal de Saúde, conforme processo nº 100.511.000215/2025-71.

Matrícula Nome Cargo Lotação
200172366 Luiz Gonçalves Filho Chefe de Gabinete Gabinete do Deputado 

Ismael Crispin

Porto Velho, 17 de julho de 2025.
  

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário-Geral
SEI nº 0500071

Ato de Diária nº 0500340/2025/SEC-RH/COO-PREV/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 02 (duas) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de Porto Velho/
RO ao município de Alto Alegre dos Parecis/RO, no período de 25/07/2025 a 26/07/2025, para cumprimento de agenda 
com Deputado Estadual Ezequiel Neiva,  em trabalhos de assessoria de comunicação, vistoria de recursos destinados e 
reuniões para anunciar investimentos aos municípios, conforme processo nº 100.048.000102/2025-90.

Matrícula Nome Cargo Lotação
200172264 Nilson Nascimento da Silva Assessor Técnico Gabinete Deputado Ezequiel Neiva

Porto Velho, 17 de julho de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário-Geral
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ATO Nº 007/2025-MD/ALE

Regulamenta o Governo Digital no âmbito da Assembleia 
Legislativa do Estado de Rondônia, em conformidade com a 
Lei Federal nº 14.129, de 29 de março de 2021.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.129, de 29 de março de 2021 - Lei do Governo Digital, que dispõe sobre 
os princípios, as regras e os instrumentos para o Governo Digital e para o aumento da efi ciência pública;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD);

CONSIDERANDO a Resolução nº 634, de 30 de maio de 2025, que “Regulamenta a Lei Federal nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD – e institui a Política de Proteção de Dados 
Pessoais no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia -ALERO.”

CONSIDERANDO a necessidade de conferir maior efi ciência à administração pública - especialmente por meio 
da desburocratização, da inovação, da transformação digital e da participação do cidadão;

CONSIDERANDO a necessidade de promover a prestação de serviços públicos digitais com foco na 
transparência, acessibilidade e interoperabilidade.

R E S O L V E:

Art. 1º Fica regulamentado o Governo Digital no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado do Rondônia – 
ALERO, em conformidade com a Lei Federal nº 14.129, de 29 de março de 2021.

Art. 2º Para os fi ns deste Ato, considera-se:

I - autosserviço: acesso pelo cidadão a serviço público prestado por meio digital, sem necessidade de mediação 
humana;

II - base nacional de serviços públicos: base de dados que contém as informações necessárias sobre a oferta de 
serviços públicos de todos os prestadores desses serviços;

III - dados abertos: dados acessíveis ao público, representados em meio digital, estruturados em formato 
aberto, processáveis por máquina, referenciados na internet e disponibilizados sob licença aberta que permita sua livre 
utilização, consumo ou tratamento por qualquer pessoa, física ou jurídica;

IV - dado acessível ao público: qualquer dado gerado ou acumulado pelos entes públicos que não esteja sob 
sigilo ou sob restrição de acesso nos termos da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011;

V - formato aberto: formato de arquivo não proprietário, cuja especifi cação esteja documentada publicamente 
e seja de livre conhecimento e implementação, livre de patentes ou de qualquer outra restrição legal quanto à sua 
utilização;

VI - governo como plataforma: infraestrutura tecnológica que facilite o uso de dados de acesso público e promova 
a interação entre diversos agentes, de forma segura, efi ciente e responsável, para estímulo à inovação, à exploração de 
atividade econômica e à prestação de serviços à população;

VII - interoperabilidade: é a capacidade de diferentes sistemas - informatizados ou não - de se comunicarem 
entre si, por meio do compartilhamento e uso efi ciente de dados;

VIII - plataformas de governo digital: ferramentas digitais e serviços comuns aos órgãos, normalmente 
disponibilizados de forma centralizada e compartilhada, necessários para a oferta digital de serviços e de políticas 
públicas;

GERÊNCIA DE APOIO AO PROCESSO LEGISLATIVO



DO-e-ALE/ROANO XIV - Nº 131 17/07/2025

VIDE ORIGINAL https://transparencia.al.ro.leg.br/Diario/
3456

Autenticidade, integridade e interoperalidade - ICP BRASIL

IX - registro(s) de referência: informação íntegra e precisa oriunda de uma ou mais fontes de dados, centralizadas 
ou descentralizadas, sobre elementos fundamentais para a prestação de serviços e para a gestão de políticas públicas; 
e

X - transparência ativa: disponibilização de dados pela administração pública independentemente de solicitações. 

Parágrafo único. Aplicam-se a este Ato os conceitos da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais.

Art. 3º O Programa de Governo Digital, no âmbito ALERO, tem as seguintes diretrizes:

I - aproximação com a sociedade por meio de presença efetiva e atuante em rádio, TV e mídias sociais.

II - a desburocratização, a modernização, o fortalecimento e a simplifi cação da relação do poder legislativo com 
a sociedade, mediante serviços digitais, acessíveis inclusive por dispositivos móveis;

III - a produção, gestão, tramitação, armazenamento, preservação, segurança e acesso a documentos e 
informações, por meio de sistema digital;

IV - a disponibilização em canal único de acesso às informações e aos serviços públicos disponíveis, observadas 
as restrições legalmente previstas e sem prejuízo, quando indispensável, da prestação de caráter presencial;

V – a transparência na execução dos serviços públicos e o monitoramento da qualidade desses serviços;

VI - o uso de linguagem clara e compreensível a qualquer cidadão;

VII - a simplifi cação dos procedimentos de solicitação, oferta e acompanhamento dos serviços públicos, com foco 
na universalização do acesso e no autosserviço;

VIII - a interoperabilidade dos sistemas digitais da ALERO e a promoção de dados abertos.

Art. 4º A ALERO na prestação digital de serviços públicos deverá, no âmbito de suas respectivas competências:

I - manter atualizadas as informações institucionais e as comunicações de interesse público, principalmente, 
aquelas referentes à Carta de Serviços ao Cidadão;

II - monitorar e implementar ações de melhoria dos serviços públicos prestados, com base nos resultados da 
avaliação de satisfação dos usuários dos serviços;

III - mitigar, inclusive por meio da interoperabilidade de dados, exigências desnecessárias quanto à apresentação, 
pelo usuário, de informações e de documentos comprobatórios prescindíveis;

IV - aprimorar a gestão das suas políticas públicas com base em dados e em evidências.

Parágrafo único. As Plataformas de Governo Digital deverão atender ao disposto na Lei Federal nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), bem como na Resolução nº 634, de 30 de maio 
de 2025, que “Regulamenta a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de2018 - Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais - LGPD – e institui a Política de Proteção de Dados Pessoais no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado 
de Rondônia -ALERO.”

Art. 5º São garantidos aos usuários da prestação digital de serviços públicos os seguintes direitos:

I - gratuidade no acesso aos sistemas digitais;

II - atendimento nos termos da Carta de Serviços ao Cidadão;

III - padronização de procedimentos referentes à utilização de formulários, de guias e de outros documentos 
congêneres, incluídos os de formato digital;

IV - recebimento de protocolo, físico ou digital, das solicitações apresentadas.

Art. 6º A ALERO deverá promover a gestão de suas ferramentas digitais, tendo em consideração:
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I - a interoperabilidade de informações e de dados sob sua gestão, respeitadas as restrições legais, os requisitos 
de segurança da informação e comunicação, as limitações tecnológicas e a relação custo-benefício da interoperabilidade;

II - a proteção de dados pessoais, observada a legislação vigente, especialmente a Lei Federal nº 13.709/2018 
e a Resolução nº 634/2025.

Art. 7º A ALERO promoverá o uso de dados para a construção e o acompanhamento das políticas públicas, 
respeitados a Lei Federal nº 13.709/2018 e a Resolução nº 634/2025.

§ 1º Os dados disponibilizados pela ALERO e qualquer informação de transparência ativa são de livre utilização 
pela sociedade, observados os princípios dispostos no artigo 6º da Lei Federal nº 13.709/2018, e os requisitos 
previstos pela Lei Federal nº 14.129/2021 e pela Resolução nº 634/2025.

§ 2º A implementação da transparência ativa de dados poderá ocorrer por meio da execução de Plano de 
Dados Abertos.

Art. 8º Os serviços digitais públicos disponíveis e em operação na ALERO são os seguintes:

I - acesso à Internet via Rede Sem Fio - Wi-Fi;

II - Serviço de Informação ao Cidadão – SIC;

III - Carta de Serviços ao Cidadão;

IV - Consulta à Transparência Ativa: Informações Institucionais, Execução Orçamentária, Planejamento e 
Prestação de Contas, Recursos Humanos, Diárias, Cotas Parlamentares, Plano de Contratações Anual, Licitações, 
Contratos e LGPD;

V - Diário Ofi cial Eletrônico – Do-e-ALE/RO;

VI - Programas de rádio, TV, e mídias sociais;

VIII - Consulta à Legislação Estadual por meio do Sistema de Apoio ao Processo Legislativo - SAPL;

IX - Consulta às Atividades Legislativas (tramitação de projetos, audiências públicas, agenda de eventos, ordem 
do dia, pesquisa de normas jurídicas, Comissões, Atas de sessões, Pautas). 

X – Ouvidoria;

XI - Sistema Eletrônico de Informações – SEI;

Art. 9º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Mesa Diretora, 17 de julho de 2025.

Deputado ALEX REDANO

Presidente

Deputado LAERTE GOMES

1ª Vice-Presidente

Deputada ROSÂNGELA DONADON

2ª Vice-Presidente

Deputado ALAN QUEIROZ

1º Secretário

Deputado CÁSSIO GOIS

2º Secretário

Deputado EDEVALDO NEVES

3º Secretário

Deputado MARCELO CRUZ

4º Secretário
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 023/2025
Processo Administrativo nº 100.1721.000083/2024-85

Contratante: Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia.
Contratada: PATRÍCIA PIMENTEL GROCOSKI COSTA

OBJETO: Constitui objeto deste Contrato a contratação de LEILOEIRO(A) PÚBLICO(A) OFICIAL para operacionalização 
de leilões destinados ao desfazimento de bens móveis inservíveis, ociosos, inclusive veículos, de propriedade da ALE-RO, 
conforme condições e exigências estabelecidas no Edital de Credenciamento nº 001/2025/SCL/ALE-RO e seus anexos.

DA VIGÊNCIA: O contratado tem o prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura de todas as partes deste 
contrato, para execução dos serviços aqui pactuados, incluindo a prestação de contas à ALE/RO.

DO PREÇO: O(a) contratado(a) obriga-se a executar os serviços, objeto deste contrato, recebendo, a título de comissão, 
a taxa de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor de venda do bem arrematado.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Porto Velho-RO como o único 
competente para dirimir as questões que eventualmente surjam na execução do presente contrato, com renúncia 
expressa por qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Para fi rmeza e como prova do acordado foi lavrado o presente Contrato, o qual depois de lido e achado conforme, vai 
devidamente assinado pelas partes contratantes, registrado às fl s. 23, do Livro de Registro de Contratos do ano de 2025, 
da Advocacia Geral, publicado no diário ofi cial eletrônico - DO-e-ALE - e fi cará disponível no portal da transparência.

Porto Velho/RO, 17 de julho de 2025.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

CONTRATANTE

ARILDO LOPES DA SILVA

Secretário Geral

PATRÍCIA PIMENTEL GROCOSKI COSTA
CONTRATADA

ADVOCACIA-GERAL
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº067/2024/CREA-RO
Processo Administrativo 100.241.000036/2024-81

Contratante: Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia.
Contratada: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE RONDÔNIA - CREA-RO

DO OBJETO: O presente Convênio tem por objeto a cooperação mútua entre o CREA-RO e a ALE/RO a fi m de otimizar 
os trâmites burocráticos, promovendo o intercâmbio de informações entre os órgãos, promovendo a valorização dos 
profi ssionais do Sistema CONFEA/CREA, garantindo a formação e o registro do quadro técnico do ALERO e as respectivas 
anuidades dos profi ssionais, a anotação das atividades técnicas profi ssionais, além de priorizar a prestação de serviços 
e atendimento de qualidade à sociedade em geral.   

DA ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA: O presente TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº067/2024/
CREA-RO tem um saldo remanescente de 38 (trinta e oito) ARTs, a serem registradas até o término do saldo existente, 
independente do valor de obras ou serviços, como área de atuação da ALERO. Conforme relatório de ART’s anexo (ID 
0479820) gerado em 18/06/2025.     

§ 1º - O valor unitário da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART para o convênio é aquele constante da FAIXA 
1 da TABELA A do ANEXO DA DECISÃO PL-1241/2023 do CONFEA, no valor de R$ 99,64 (noventa e nove reais e 
sessenta e quatro centavos), independente do valor de obras ou serviços a serem registradas durante o exercício 2025, 
considerando-se a extensão territorial estadual do convenente como área de atuação da ALERO;

§ 2º - O controle do saldo existente e acompanhado pela ALERO, no módulo CREAWEB EMPRESA com senha e login 
disponibilizado e mediante a relatórios mensais de ART’s (Anotação de Responsabilidade Técnica), emitido pelo CREA-RO 
através da Gerência de Convênios.DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O aditivo do contrato em questão encontra amparo 
no artigo 57, caput, da Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações posteriores

DA RENOVAÇÃO: O presente TERMO ADITIVO tem vigência a partir de 18 de julho de 2025 terá sua vigência de 24 
(vinte e quatro) meses, a contar da data de assinatura do termo, tendo um prazo de até 5 (cinco) anos na duração das 
prorrogações que por ventura venham a ser realizadas, conforme regulamento do artigo 106 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA: Todas as Cláusulas do CONVÊNIO Nº067/2024/CREA-RO continuam prevalecendo em atendimento 
a este termo aditivo.

E assim, por estarem justos e acertados, assinam o presente Convênio, impresso em duas cópias de igual teor e forma, 
elegendo a Justiça Federal da Seção Judiciária do Estado de Rondônia, para dirimir quaisquer dúvidas porventura 
advindas do presente Termo, com a renúncia expressa de todos os demais, por mais privilegiados que sejam.

Porto Velho (RO), na data da assinatura eletrônica.

  EDISON RIGOLI GONÇALVES
Presidente do CREA/RO

RG sob nº 8051783366 - SSP/RS

Arildo Lopes da Silva
Secretário Geral da ALE/RO

RG sob o nº 655355 SSP/RO RG nº 1993991 SSP/SP
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EXTRATO DO CONTRATO EMERGENCIAL Nº 024/2025
Processo Administrativo nº 100.029.000177/2025-07

Contratante: Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia.
Contratada: PEN6 LTDA

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação de serviços de publicidade prestados por intermédio 
de agência de propaganda, de interesse da ALE/RO, cujo objeto inclui o estudo, o planejamento, a conceituação, a 
concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de 
publicidade aos veículos de comunicação.

DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá duração limitada a 06 (meses) meses, contados a partir do dia da sua 
assinatura.
Por tratar-se de contrato emergencial, o referido prazo de vigência é improrrogável.
O termo fi nal da vigência contratual ocorrerá, em qualquer hipótese, assim que o procedimento licitatório regular 
(Concorrência nº 001/2024 ou outro que venha a ser instaurado) para a contratação de serviços de publicidade for 
devidamente fi nalizado e o respectivo contrato ordinário entrar em vigor.

DO VALOR ESTIMADO E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: O custo estimado dos serviços é de R$ 15.000.000,00 
(quinze milhões de reais).
A despesa decorrente da aquisição correrá por conta dos recursos consignados à Assembleia Legislativa do Estado de 
Rondônia na seguinte classifi cação:

Fonte de Recurso: 1.500.0.00001 Recursos não Vinculados de Impostos
Programa de Trabalho: 01 131 2126 2665 266501
Ação: 2665 REALIZAR AÇÕES DE COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE INSTITUCIONAL
Natureza da Despesa: 33.90.39.88 SERVICO DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA
Número do empenho: 2025NE000954
Valor: R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais)

DO FORO: As questões decorrentes da execução deste contrato que não puderem ser dirimidas administrativamente 
serão processadas e julgados no foro da comarca de Porto Velho/RO.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação fi nal, completa e 
exclusiva do acordo entre elas celebrado.
Para fi rmeza e como prova do acordado, o presente Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que constitui 
o documento de fl s. 24, do Livro de Contratos de 2025 da Advocacia-Geral, o qual, depois de lido e achado conforme, 
vai assinado pelas partes, dele sendo extraídas as cópias que se fi zerem necessárias para sua publicação e execução.

Porto Velho/RO, 15 de julho de 2025.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA (ALE/RO)
CONTRATANTE

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário-Geral

  

PEN6 LTDA
CONTRATADA

EURÍPEDES CLAITON RODRIGUES CAMPOS
Representante legal
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TERMO DE ADESÃO  
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) Nº 048/2025/SUPEL_RO 

 Processo Administrativo nº 100.016.000144/2025-06 
 

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, através de seu Secretário Geral, torna pública a 
adesão à Ata de Registro de Preços (ARP) Nº 048/2025/SUPEL_RO, Pregão Eletrônico (SRP) Nº 
90213/2024 – Processo Nº 0029.062186/2023-77, conduzido pela Superintendência Estadual de Compras 
e Licitações – SUPEL, cujo a fornecedora é a empresa BARROS DA SILVA SERVIÇOS DE BUFFET 
LTDA, inscrita no CNPJ 17.515.170/0001-01.  
O Processo Administrativo nº. 100.016.000144/2025-06 tem por objeto a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de locação de infraestrutura para eventos externos, de acordo com 
o Estudo Técnico Preliminar ID 0489480, correspondente aos itens da ARP abaixo especificados: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

0107 

LOTE 10 JI-PARANÁ - ARRANJO DE FLORES NATURAIS 
GRANDE (mix rosas, gérberas, lírios, astromélias e flores 
tropicais), medindo aproximadamente 1 metro (altura) x 
50cm (largura), a ser posicionado em frente à mesa de au-
toridades, no chão. Conforme exemplo no anexo. 

UND 20 R$ 368,21 R$ 7.364,20 

0109 
LOTE 10 JI-PARANÁ - LOCAÇÃO DE PALMEIRAS NATU-
RAIS plantada em jarros de (cimento ou similar) com altura 
mínima de 1 1/2 mts do chão até a ponta, com folhagens 
verdes. 

DIÁRIA 
(POR UNI-

DADE) 
4 R$ 184,23 R$ 736,92 

0272 
LOTE 27 JARU - LOCAÇÃO DE CADEIRA COM ESTRU-
TURA EM ACRÍLICO contendo assento estofado em tecido, 
em cor a ser definida no pedido (transparentes, douradas, 
brancas ou pretas). 

DIÁRIA 
(POR UNI-

DADE) 
75 R$ 18,10 R$ 1.357,50 

0273 

LOTE 27 JARU - LOCAÇÃO DE CADEIRAS PLÁSTICAS: 
com encosto e sem braço empilháveis, na cor branca, me-
dindo mínimo 56 cm de largura, 60 cm de profundidade e 
91 cm de altura do chão ao topo do encosto. OBS: As ca-
deiras devem suportar até 120 kg e ser destinadas ao uso 
externo, não residencial, ou seja, irrestrito. Devem atender 
à Norma NBR 14776 quanto às dimensões e à resistência. 
As medidas somente poderão variar, no máximo até 2 cm, 
nas dimensões estabelecidas. (Diária por Unidade) 

DIÁRIA 
(POR UNI-

DADE) 
250 R$ 12,91 R$ 3.227,50 

0274 

LOTE 27 JARU - LOCAÇÃO DE MESA COM TAMPO RE-
TANGULAR OU REDONDO EM MADEIRA (compensado), 
com toalha longa tecido tipo jacquar (comprimento de até 
2cm do chão) e cobre manchas (cor a definir no pedido: 
nude, verde, azul, amarela, dourada, branca) para 06 luga-
res 

DIÁRIA 
(POR UNI-

DADE) 
40 R$ 28,00 R$ 1.120,00 

 
Porto Velho-RO, 17 de julho de 2025. 

 
ARILDO LOPES DA SILVA 

Secretário Geral- ALE/RO 

SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
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TERMO DE ADESÃO  
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) Nº 025/2025/SUPEL_RO 

 Processo Administrativo nº 100.016.000144/2025-06 
 

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, através de seu Secretário Geral, torna pública a 
adesão à Ata de Registro de Preços (ARP) Nº 025/2025/SUPEL_RO, oriunda do Pregão Eletrônico (SRP) 
Nº 90213/2024 – Processo Nº 0029.062186/2023-77, conduzido pela Superintendência Estadual de 
Compras e Licitações – SUPEL, cujo a fornecedora é a empresa BARROS DA SILVA SERVIÇOS DE 
BUFFET LTDA, inscrita no CNPJ 17.515.170/0001-01.  
O Processo Administrativo nº. 100.016.000144/2025-06 tem por objeto a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de locação de infraestrutura para eventos externos, de acordo com 
o Estudo Técnico Preliminar ID 0489480, correspondente aos itens da ARP abaixo especificados: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD  VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

0047 

PORTO VELHO - LOCAÇÃO DE 
ARQUIBANCADA MÓDULO PARA 50 
PESSOAS. Estrutura de perfis, construídos de 
metalon Q30/30 - 1,6mm, em módulos de 
1,00m², altura variável de 0,5 a 2m. Assoalho em 
compensado naval de 18mm, fixado em moldura 
de ferro, com apoio total sobre a superfície dos 
módulos. As peças são fixadas em castanhas de 
macho e fêmea, sem nenhuma junção ou fixação 
com pregos, parafusos e/ou garras. Com 
instalação no local do evento concluída até 8h 
antes do horário agendado (o tempo de 
instalação não é contabilizado para efeitos de 
diária). A empresa deverá providenciar as 
devidas ARTs exigidas em Lei. Prazo de 
montagem em conformidade com o estabelecido 
na seção "Do Prazo de Execução". Para efeitos 
de cálculo, cada módulo será considerado um 
módulo de tempo. 

DIÁRIA 5 R$ 15.000,00 R$ 75.000,00 

0140 

LOTE 13 CACOAL - ARRANJO DE FLORES 
NATURAIS GRANDE (mix rosas, gérberas, 
lírios, astromélias e flores tropicais), medindo 
aproximadamente 1 metro (altura) x 50cm 
(largura), a ser posicionado em frente à mesa de 
autoridades, no chão. 

UNIDADE 10 R$ 360,00 R$ 3.600,00 

0141 

LOTE 13 CACOAL - ARRANJO DE FLORES 
NATURAIS TIPO RASTEIRO (mix de rosas, 
gérberas, lírios, astromélias e flores tropicais), 
medindo aproximadamente 1 metro de 
comprimento e 40cm de altura, a ser colocado no 
chão, em frente à mesa de autoridades ou no 
rodapé de palcos e tablados. Cores a serem 
definidas em cada solicitação. 

UNIDADE 10 R$ 475,00 R$ 4.750,00 

0142 
LOTE 13 CACOAL - LOCAÇÃO DE PALMEIRAS 
NATURAIS plantada em jarros de (cimento ou 
similar) com altura mínima de 1 1/2 mts do chão 
até a ponta, com folhagens verdes. 

DIÁRIA 
(POR 

UNIDADE) 
50 R$ 180,00 R$ 9.000,00 
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0143 
LOTE 14 CACOAL - CONJUNTO COM 04 
(QUATRO) PUFFS, quadrados ou redondos, 
cores a ser definida em cada evento entre: 
PRETO, BRANCO, NUDE. 

DIÁRIA 
(POR 

CONJUNTO) 
35 R$ 312,21 R$ 10.927,35 

0144 

LOTE 14 CACOAL - LOCAÇÃO DE ARCO DE 
BALÕES para entrada de auditórios, prédios, 
passarelas, medida aproximada de altura 2,20mt 
e largura de 3mt, cores variadas, incluso balões, 
suporte e mão de obra. 

DIÁRIA 20 R$ 312,50 R$ 6.250,00 

0145 

LOTE 14 CACOAL - LOCAÇÃO DE CADEIRA 
COM ESTRUTURA EM ACRÍLICO contendo 
assento estofado em tecido, em cor a ser 
definida no pedido (transparentes, douradas, 
brancas ou pretas). 

DIÁRIA 
(POR 

UNIDADE) 
600 R$ 15,00 R$ 9.000,00 

0146 

LOTE 14 CACOAL - LOCAÇÃO DE CADEIRAS 
PLÁSTICAS: com encosto e sem braço 
empilháveis, na cor branca, medindo mínimo 56 
cm de largura, 60 cm de profundidade e 91 cm 
de altura do chão ao topo do encosto. OBS: As 
cadeiras devem suportar até 120 kg e ser 
destinadas ao uso externo, não residencial, ou 
seja, irrestrito. Devem atender à Norma NBR 
14776 quanto às dimensões e à resistência. As 
medidas somente poderão variar, no máximo até 
2 cm, nas dimensões estabelecidas. 

DIÁRIA 
(POR 

UNIDADE) 
900 R$ 10,00 R$ 9.000,00 

0148 

LOTE 14 CACOAL - LOCAÇÃO DE MESA COM 
TAMPO RETANGULAR OU REDONDO EM 
MADEIRA (compensado), com toalha longa 
tecido tipo jacquar (comprimento de até 2cm do 
chão) e cobre manchas (cor a definir no pedido: 
nude, verde, azul, amarela, dourada, branca) 
para 06 lugares. 

DIÁRIA 
(POR 

UNIDADE) 
25 R$ 28,00 R$ 700,00 

0149 

LOTE 14 CACOAL - LOCAÇÃO DE PÚLPITO 
DE ACRÍLICO TRANSPARENTE ALTO BRILHO 
MODELO RETANGULAR, na espessura de 
10,00 milímetros, com uma prateleira para apoio 
de objetos, e a Mesa superior com inclinação, 
possui um ressalto de aproximadamente 2cm 
para conter os objetos sobre a mesa, medindo 
aproximadamente 60 larg. x 40 prof. x 110 altura, 
com 4 rodinhas de silicone com freios para 
facilitar o transporte. 

DIÁRIA 
(POR 

UNIDADE) 
5 R$ 200,00 R$ 1.000,00 

0150 
LOTE 14 CACOAL - LOCAÇÃO DE TAPETE 
"TIPO PASSARELA" na cor vermelha, verde 
musgo ou azul marinho, medindo 10mt 
(comprimento) por 1,5mt (largura). 

DIÁRIA 5 R$ 140,00 R$ 700,00 

0151 
LOTE 14 CACOAL - LOCAÇÃO DE TAPETE, cor 
a ser definida de acordo com cada evento (nude, 
verde, azul, preto, estampado), medindo 
aproximadamente 6mt x 4mt10mt². 

DIÁRIA 15 R$ 444,80 R$ 6.672,00 

0152 

LOTE 14 CACOAL - LOCAÇÃO DE TAPETE, 
TIPO CARPETE, para revestimento de áreas 
internas já niveladas, medindo no mínimo 10m2 
e no máximo 300m2. Sem manchas, furos ou 
rasgos. Devidamente instalado nos locais. 
Emendas perfeitamente niveladas e firmes. 
Antichamas. Cor a definir no ato da contratação. 

DIÁRIA 15 R$ 1.400,00 R$ 21.000,00 
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Prazo de montagem em conformidade com o 
estabelecido na seção "Prazo e Local de 
Execução”. Para efeitos de cálculo, cada 20m² 
serão considerados um módulo de tempo. 

0153 

LOTE 14 CACOAL - LOCAÇÃO DE TOALHA 
RETANGULAR OU REDONDA LONGA, tecido 
tipo jacquar, cores variadas (nude, verde, azul, 
amarela, dourada, branca) medindo 
aproximadamente 6mt. 

DIÁRIA 
(POR 

UNIDADE) 
60 R$ 21,00 R$ 1.260,00 

0154 

LOTE 15 CACOAL - LOCAÇÃO DE 01 (UM) 
TELÃO DE LED, p6 medindo no mínimo 6mx3m, 
suspenso em estrutura de treliça com até 05 
metros de altura, contendo: 1 placa 
processadora para imagens simultânea e 02 
câmeras filmadora FU-HD, 1 mesa de corte para 
filmagem ao vivo. Montado com travas e 
amarrações de aço estaqueado com cabo de 
aço. A empresa contratada deverá manter no 
local do evento, equipe de operação e 
manutenção, para o perfeito funcionamento dos 
equipamentos, sendo que todas as despesas 
relativas ao transporte, alimentação, estadia, 
operação, montagem, desmontagem e 
segurança serão por conta da empresa 
contratada. Com instalação no local do evento 
concluída até 8h antes do horário agendado (o 
tempo de instalação não é contabilizado para 
efeitos de diária). A empresa deverá providenciar 
as devidas ARTs exigidas em Lei. 

DIÁRIA 10 R$ 2.000,00 R$ 20.000,00 

0155 

LOTE 15 CACOAL - LOCAÇÃO DE 02 (DOIS) 
TELÃO DE LED, p6 medindo no mínimo 6mx3m, 
suspenso em estrutura de treliça com no mínimo 
05 metros de altura, contendo: 1 placa 
processadora para imagens simultânea e 02 
câmeras filmadora FU-HD, 1 mesa de corte para 
filmagem ao vivo. Montado com travas e 
amarrações de aço estaqueado com cabo de 
aço. A empresa contratada deverá manter no 
local do evento, equipe de operação e 
manutenção, para o perfeito funcionamento dos 
equipamentos, sendo que todas as despesas 
relativas ao transporte, alimentação, estadia, 
operação, montagem, desmontagem e 
segurança serão por conta da empresa 
contratada. Com instalação no local do evento 
concluída até 8h antes do horário agendado (o 
tempo de instalação não é contabilizado para 
efeitos de diária). A empresa deverá providenciar 
as devidas ARTs exigidas em Lei. 

DIÁRIA 10 R$ 2.500,00 R$ 25.000,00 

0156 
LOTE 15 CACOAL - LOCAÇÃO DE 02 (DOIS) 
CLIMATIZADORES EVAPORATIVO para ser 
utilizados em tendas, quadras esportivas, pátios, 
dentre outros a ser definido em cada evento. 

DIÁRIA 10 R$ 1.048,00 R$ 10.480,00 

0157 
LOTE 15 CACOAL - LOCAÇÃO DE 10 (DEZ) 
CLIMATIZADORES EVAPORATIVOS para ser 
utilizados em tendas, quadras esportivas, pátios, 
dentre outros a ser definido em cada evento. 

DIÁRIA 5 R$ 2.000,00 R$ 10.000,00 
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0158 

LOTE 15 CACOAL - LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTO DE ILUMINAÇÃO PARA 
PALCO 1 - SIMPLES. Roll mínimo de itens: 02 
Moving Head, 04 refletores LED, 01 Laser, 02 
strobos, 1 mesa de controle de iluminação. 
Estrutura metálica treliçada de 6mx3m para 
instalação dos equipamentos (Q30/Q50) inclusa. 
Com instalação no local do evento concluída até 
8h antes do horário agendado (o tempo de 
instalação não é contabilizado para efeitos de 
diária). A empresa deverá providenciar as 
devidas ARTs exigidas em Lei. 
Acompanhamento por profissional responsável 
pela operação durante o evento. 

DIÁRIA 5 R$ 2.000,00 R$ 10.000,00 

0160 

LOTE 15 CACOAL - LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTO DE SOM PROFISSIONAL 
COMPLETO, com 3000 watts de potência 
(Médio Porte): com instalação, operação e 
desinstalação contendo PA de no mínimo 8 
caixas line array, 8 caixas se sub grave com 2 
falantes de 18 polegadas amplificada 
profissional, 03 (três) microfones sem fio, VHF 
profissional, modelo VWS2, 02 bastões, canal 
individual, faixa de frequência 180-270mhz, 
banda alta de VHF, taxa de sinal 100 DB, 
distancia de funcionamento, 02 (dois) microfones 
com fio, 02 (dois) pedestais, processador digital 
profissional, cubo de baixo, cubo de guitarra, 
monitoração profissional, mesa digital de no 
mínimo 32 canais para o PA e outra digital de 32 
canais para o monitor e central de AC e 
cabeamentos necessários. Com instalação no 
local do evento concluída até 8h antes do horário 
agendado (o tempo de instalação não é 
contabilizado para efeitos de diária). 
Acompanhamento por profissional responsável 
pela operação durante o evento, incluindo os 
serviços de animação/Dj conforme demanda do 
evento. 

DIÁRIA 5 R$ 2.000,00 R$ 10.000,00 

0162 

LOTE 15 CACOAL - LOCAÇÃO DE GRADES DE 
ISOLAMENTO E PROTEÇÃO EM AÇO 
GALVANIZADO: com serviço de montagem e 
desmontagem, contendo aproximadamente as 
seguintes especificações 1,20 de altura x 2,00 de 
comprimento, com cantos arredondados. 

DIÁRIA 
(POR 

UNIDADE) 
25 R$ 35,00 R$ 875,00 

0163 

LOTE 15 CACOAL - LOCAÇÃO DE GRADES DE 
TRELIÇAS EM ALUMÍNIO Q30: para 
sustentação de Backdrop medindo 3 x 3m, com 
iluminação, locada por com sapata de 
sustentação 30 x 30. Deve acompanhar as 
presilhas tipo abraçadeira e a colocação do 
backdrop. Com instalação no local do evento 
concluída até 8h antes do horário agendado (o 
tempo de instalação não é contabilizado para 
efeitos de diária). A empresa deverá providenciar 
as devidas ARTs exigidas em Lei. 

DIÁRIA 
(POR 

UNIDADE) 
30 R$ 236,28 R$ 7.088,40 
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0164 

LOTE 15 CACOAL - LOCAÇÃO DE GRADES DE 
TRELIÇAS EM ALUMÍNIO Q30: para 
sustentação de Backdrop medindo 6 x 2m, com 
iluminação, locada por com sapata de 
sustentação 30 x 30. Deve acompanhar as 
presilhas tipo abraçadeira e a colocação do 
backdrop. Com instalação no local do evento 
concluída até 8h antes do horário agendado (o 
tempo de instalação não é contabilizado para 
efeitos de diária). A empresa deverá providenciar 
as devidas ARTs exigidas em Lei. 

DIÁRIA 
(POR 

UNIDADE) 
10 R$ 720,00 R$ 7.200,00 

0165 

LOTE 15 CACOAL - LOCAÇÃO DE GRADES DE 
TRELIÇAS EM ALUMÍNIO Q30: para 
sustentação de Backdrop medindo 6 x 3m, com 
iluminação, locada por com sapata de 
sustentação 30 x 30. Deve acompanhar as 
presilhas tipo abraçadeira e a colocação do 
backdrop. Com instalação no local do evento 
concluída até 8h antes do horário agendado (o 
tempo de instalação não é contabilizado para 
efeitos de diária). A empresa deverá providenciar 
as devidas ARTs exigidas em Lei. 

DIÁRIA 
(POR 

UNIDADE) 
30 R$ 852,00 R$ 25.560,00 

0166 

LOTE 15 CACOAL - LOCAÇÃO DE GRADES DE 
TRELIÇAS EM ALUMÍNIO Q30: para 
sustentação de Backdrop medindo 10 x 3m, com 
iluminação, locada por com sapata de 
sustentação 30 x 30. Deve acompanhar as 
presilhas tipo abraçadeira e a colocação do 
backdrop. Com instalação no local do evento 
concluída até 8h antes do horário agendado (o 
tempo de instalação não é contabilizado para 
efeitos de diária). A empresa deverá providenciar 
as devidas ARTs exigidas em Lei. 

DIÁRIA 
(POR 

UNIDADE) 
5 R$ 1.702,50 R$ 8.512,50 

0170 

LOTE 15 CACOAL - LOCAÇÃO DE TENDAS 
PIRAMIDAL COM DIMENSÕES 3 X 3M, com 
serviço de montagem e desmontagem. Lonas 
sem furos. Pé direito (lateral) mínimo de 3m. 
Fechamentos em todas as laterais da tenda 
disponíveis por solicitação. Com fechamento 
lateral (03 lados), podendo ser solicitada 
instalação de até (02) dois pontos de energia 
elétrica (tomada universal - 110 w) e (02) dois 
pontos de iluminação (lâmpadas), caso seja 
solicitado pela realizadora do evento. Com 
instalação no local do evento concluída até 8h 
antes do horário agendado (o tempo de 
instalação não é contabilizado para efeitos de 
diária). A empresa deverá providenciar as 
devidas ARTs exigidas em Lei. 

DIÁRIA 30 R$ 438,56 R$ 13.156,80 

 
Porto Velho-RO, 17 de julho de 2025. 

 
 

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral- ALE/RO 
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TERMO DE ADESÃO  
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) Nº 048/2025/SUPEL_RO 

 Processo Administrativo nº 100.016.000144/2025-06 
 

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, através de seu Secretário Geral, torna pública a 
adesão à Ata de Registro de Preços (ARP) Nº 048/2025/SUPEL_RO, Pregão Eletrônico (SRP) Nº 
90213/2024– Processo Nº 0029.062186/2023-77, conduzido pela Superintendência Estadual de Compras 
e Licitações – SUPEL, cujo a fornecedora é a empresa LUAMARTE SONORIZAÇÃO LTDA, inscrita 
no CNPJ 12.920.840/0001-51.  
O Processo Administrativo nº. 100.016.000144/2025-06 tem por objeto a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de locação de infraestrutura para eventos externos, de acordo com 
o Estudo Técnico Preliminar ID 0489480, correspondente aos itens da ARP abaixo especificados: 
 
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD VALOR 

UNIT. 
VALOR  
TOTAL 

0023 

LOTE 3 PORTO VELHO - LOCAÇÃO DE 02 (DOIS) TE-
LÃO DE LED, p6 medindo no mínimo 6mx3m, suspenso 
em estrutura de treliça com no mínimo 05 metros de al-
tura, contendo: 1 placa processadora para imagens si-
multânea e 02 câmeras filmadora FU-HD, 1 mesa de 
corte para filmagem ao vivo. Montado com travas e amar-
rações de aço estaqueado com cabo de aço. A empresa 
contratada deverá manter no local do evento, equipe de 
operação e manutenção, para o perfeito funcionamento 
dos equipamentos, sendo que todas as despesas relati-
vas ao transporte, alimentação, estadia, operação, mon-
tagem, desmontagem e segurança serão por conta da 
empresa contratada. Com instalação no local do evento 
concluída até 8h antes do horário agendado (o tempo de 
instalação não é contabilizado para efeitos de diária). A 
empresa deverá providenciar as devidas ARTs exigidas 
em Lei. 

DIÁRIA 20 R$ 2.200,00 R$ 44.000,00 

0027 

LOTE 3 PORTO VELHO - LOCAÇÃO DE EQUIPA-
MENTO DE ILUMINAÇÃO PARA PALCO 1 - SIMPLES. 
Roll mínimo de itens: 02 Moving Head, 04 refletores LED, 
01 Laser, 02 strobos, 1 mesa de controle de iluminação. 
Estrutura metálica treliçada de 6mx3m para instalação 
dos equipamentos (Q30/Q50) inclusa. Com instalação no 
local do evento concluída até 8h antes do horário agen-
dado (o tempo de instalação não é contabilizado para 
efeitos de diária). A empresa deverá providenciar as de-
vidas ARTs exigidas em Lei. Acompanhamento por profis-
sional responsável pela operação durante o evento. 

DIÁRIA 25 R$ 1.400,00 R$ 35.000,00 

0029 

LOTE 3 PORTO VELHO - LOCAÇÃO DE EQUIPA-
MENTO DE SOM PROFISSIONAL COMPLETO, com 
3000 watts de potência (Médio Porte): com instalação, 
operação e desinstalação contendo PA de no mínimo 8 
caixas line array, 8 caixas se sub grave com 2 falantes de 
18 polegadas amplificada profissional, 03 (três) microfo-
nes sem fio, VHF profissional, modelo VWS2, 02 bastões, 
canal individual, faixa de frequência 180-270mhz, banda 

DIÁRIA 10 R$ 1.800,00 R$ 18.000,00 
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alta de VHF, taxa de sinal 100 DB, distancia de funciona-
mento, 02 (dois) microfones com fio, 02 (dois) pedestais, 
processador digital profissional, cubo de baixo, cubo de 
guitarra, monitoração profissional, mesa digital de no mí-
nimo 32 canais para o PA e outra digital de 32 canais para 
o monitor e central de AC e cabeamentos necessários. 
Com instalação no local do evento concluída até 8h antes 
do horário agendado (o tempo de instalação não é conta-
bilizado para efeitos de diária). Acompanhamento por 
profissional responsável pela operação durante o evento, 
incluindo os serviços de animação/Dj conforme demanda 
do evento. 

0033 

LOTE 3 PORTO VELHO - LOCAÇÃO DE GRADES DE 
TRELIÇAS EM ALUMÍNIO Q30: para sustentação de 
Backdrop medindo 3 x 3m, com iluminação, locada por 
com sapata de sustentação 30 x 30. Deve acompanhar 
as presilhas tipo abraçadeira e a colocação do backdrop. 
Com instalação no local do evento concluída até 8h antes 
do horário agendado (o tempo de instalação não é conta-
bilizado para efeitos de diária). A empresa deverá provi-
denciar as devidas ARTs exigidas em Lei. (Diária por Uni-
dade) 

DIÁRIA 
(POR UNI-

DADE) 
45 R$ 500,00 R$ 22.500,00 

0037 

LOTE 3 PORTO VELHO - LOCAÇÃO DE GRADES DE 
TRELIÇAS EM ALUMÍNIO Q30: para sustentação de 
Backdrop medindo 10 x 3m, com iluminação, locada por 
com sapata de sustentação 30 x 30. Deve acompanhar 
as presilhas tipo abraçadeira e a colocação do backdrop. 
Com instalação no local do evento concluída até 8h antes 
do horário agendado (o tempo de instalação não é conta-
bilizado para efeitos de diária). A empresa deverá provi-
denciar as devidas ARTs exigidas em Lei. (Diária por Uni-
dade) 

DIÁRIA 
(POR UNI-

DADE) 
10 R$ 1.700,00 R$ 17.000,00 

0042 

LOTE 3 PORTO VELHO - LOCAÇÃO DE TENDAS PIRA-
MIDAL COM DIMENSÕES 3 X 3M, com serviço de mon-
tagem e desmontagem. Lonas sem furos. Pé direito (la-
teral) mínimo de 3m. Fechamentos em todas as laterais 
da tenda disponíveis por solicitação. Com fechamento la-
teral (03 lados), podendo ser solicitada instalação de até 
(02) dois pontos de energia elétrica (tomada universal - 
110 w) e (02) dois pontos de iluminação (lâmpadas), caso 
seja solicitado pela realizadora do evento. Com instala-
ção no local do evento concluída até 8h antes do horário 
agendado (o tempo de instalação não é contabilizado 
para efeitos de diária). A empresa deverá providenciar as 
devidas ARTs exigidas em Lei. 

DIÁRIA 30 R$ 700,00 R$ 21.000,00 

0337 
LOTE 42 SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - LOCAÇÃO 
DE 02 (DOIS) CLIMATIZADORES EVAPORATIVO para 
ser utilizados em tendas, quadras esportivas, pátios, den-
tre outros a ser definido em cada evento. 

DIÁRIA 10 R$ 700,00 R$ 7.000,00 

0339 

LOTE 42 SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - LOCAÇÃO 
DE GRADES DE TRELIÇAS EM ALUMÍNIO Q30: para 
sustentação de Backdrop medindo 6 x 2m, com ilumina-
ção, locada por com sapata de sustentação 30 x 30. Deve 
acompanhar as presilhas tipo abraçadeira e a colocação 

DIÁRIA 
(POR UNI-

DADE) 
5 R$ 720,00 R$ 3.600,00 
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do backdrop. Com instalação no local do evento conclu-
ída até 8h antes do horário agendado (o tempo de insta-
lação não é contabilizado para efeitos de diária). A em-
presa deverá providenciar as devidas ARTs exigidas em 
Lei. (Diária por Unidade)

Porto Velho-RO, 17 de julho de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário Geral- ALE/RO

ATO N.º 10/2025-SG/ALE

Acrescenta dispositivos ao Ato nº 04/2025- SG/ALE, que 
“Regulamenta a designação, classifi cação e remuneração 
dos Gestores de Contrato no âmbito da Assembleia 
Legislativa do Estado de Rondônia, nos termos do art. 28- A 
da Lei Complementar n.º 1.056/2020.

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, publicada no  Diário Ofi cial Eletrônico 
da ALE nº 198, de 18 de novembro de 2019,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica acrescentada a alínea “r” ao inciso III do art. 4º do Ato nº 04/2025-SG/ALE, com a seguinte redação:

“Art. 4º ...............................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................................

III - ....................................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................................

r) Dedetização, desratização, desinsetização, descupinização, controle de aracnídeos, aves e morcegos.” (NR)

Art. 2º Fica acrescentado o art. 4º-A ao Ato nº 04/2025-SG/ALE, com a seguinte redação:

“Art. 4º-A Os contratos administrativos que não estejam expressamente listados no art. 4º deste Ato serão classifi cados 
quanto ao nível de complexidade por meio de despacho fundamentado da Secretaria Geral.

§ 1º A classifi cação mencionada no caput observará, de forma cumulativa, os seguintes critérios: I – natureza e 
especifi cidade do objeto contratado;

SECRETARIA-GERAL
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II – necessidade de fi scalização técnica ou operacional contínua;  III – impacto estratégico ou fi nanceiro para a 
Administração;

IV – grau de risco envolvido na execução contratual.

§ 2º A classifi cação será registrada nos autos do processo administrativo do contrato e anexada ao   respectivo termo 
de designação do gestor.” (NR)

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 16 de julho de 2025.

(Assinado eletronicamente)
ARILDO LOPES DA SILVA

ATO Nº 025  SG-SPO/2025

BASE LEGAL:

(X ) Alteração de Elemento de Despesa (LOA art. 7º, §1º)      ( ) Remanejamento de Dotações (LOA art. 8º , I)      (x ) Crédito para Despesa com Pessoal (LOA art. 8º, II)

PROGRAMAÇÃO:

Código Especificação Natureza da 
Despesa

Fonte de 
Recurso Valor

AJUSTE NEGATIVO
01.001.01.122.1020.2062 MANTER A ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE                                                                                                      33.90.33 1500 600.000,00              

TOTAL 600.000,00R$         

Código Especificação Natureza da 
Despesa

Fonte de 
Recurso  Valor 

AJUSTE POSITIVO
01.001.01.122.1020.2062 MANTER A ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE                                                                                                      33.90.30 1500 600.000,00R$         

TOTAL 600.000,00R$         

Porto Velho, 15 de julho de 2025

ARILDO LOPES DA SILVA

Secretário Geral

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura.

Promove adequação ao orçamento da Assembleia
Legislativa do Estado de Rondônia.

O Secretário Geral da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais e conforme autorizações contidas no § 1º do art. 7º, caput e do art. 8º, da Lei n.°
5.982, de 29 de janeiro de 2025 - Lei Orçamentária Anual - LOA 2025 e Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019.

RESOLVE:

Art. 1º Promover adequação ao orçamento da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, conforme base legal, programação e valores especificados abaixo:

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
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ATO Nº 025  SG-SPO/2025

BASE LEGAL:

( ) Alteração de Elemento de Despesa (LOA art. 7º, §1º)      (X ) Remanejamento de Dotações (LOA art. 8º , I)      ( ) Crédito para Despesa com Pessoal (LOA art. 8º, II)

PROGRAMAÇÃO:

Código Especificação
Natureza da 

Despesa
Fonte de 
Recurso

Valor

AJUSTE NEGATIVO

01.001.01.846.0000.0095 REALIZAR O PAGAMENTO DE DÍVIDAS, INDENIZAÇÕES E SENTENÇAS JUDICIAIS                                 33.90.91 1500 2.700.000,00            

TOTAL 2.700.000,00R$       

Código Especificação
Natureza da 

Despesa
Fonte de 
Recurso

 Valor 

AJUSTE POSITIVO

01.001.01.122.1006.1379 REALIZAR CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DO QUADRO FUNCIONAL                            33.90.39 1500 2.700.000,00            

TOTAL 2.700.000,00R$       

Porto Velho, 16 de julho de 2025

ARILDO LOPES DA SILVA

Secretário Geral

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura.

Promove adequação ao orçamento da Assembleia
Legislativa do Estado de Rondônia.

O Secretário Geral da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais e conforme autorizações contidas no § 1º do art. 7º, caput e do art. 8º, da Lei n.°
5.982, de 29 de janeiro de 2025 - Lei Orçamentária Anual - LOA 2025 e Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019.

RESOLVE:

Art. 1º Promover adequação ao orçamento da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, conforme base legal, programação e valores especificados abaixo:
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